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. ' . ✓- • · .,) Lei 

Lei n° 3.093, de 10 de maio 2023. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, 
Vice-Prefeito e Secretários Municipais no âmbito do 
município de São Gabriel da Palha-ES, nos termos do 
art. 29, V da Constituição Federal e o art. 34, XXXIV 
e Art. 37 da Lei Orgânica do Município. 

TIAGO ROCHA, prefeito de São Gabriel da Palha, do 
Estado do Espírito Santo: faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Esta lei dispõe sobre a fixação dos subsídios 
do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, 
nos termos do art. 29, V, da Constituição Federal, 
como preceito de reprodução obrigatória conforme 
se~ o art. 34, XXXIV e art. 37 da Lei Orgânica do 
ML .ípío. 

Art. 2º O subsídio do Prefeito corresponde ao 
teto remuneratório a ser aplicado no âmbito da 
administra~ão pública municipal de qualquer dos 
poderes publicas, em conformidade com o art. 37, 
XI, da Constituição Federal. 

Art.. 3º Fica fixado em R$ 19.200,00 (dezenove mil e 
duzentos reais) o subsídio mensal do Prefeito. 

.A.rt. 4° · Fica fixado em R$ 9.800,00 (nove mil e 
oitocentos reais) o subsídio mensal do Vice-Prefeito 
Municipal. 

Art. 5° Fica fixado em R$ 8.800,00 (oito mil e 
oitocentos reais) o subsídio mensal de Secretário 
Municipal. 

Art. 6º É condição para o pagamento do subsídio 
mensal a observância dos critérios e limites impostos 
pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado 
dc~pírito Santo, pela Lei Orgânica do Município e 
pei., Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000. 

cargo de Prefeito. 

Art. 10 Os recursos necessários à execução da presente 
lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas na lei orçamentaria anual e 
suplementadas se necessário. 
Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Publique-se e Cumpra-se. . • 

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado 
do Espírito Santo, em 10 de maio de 2023. 

TIAGO ROCHA 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Espírito Santo, na data supra. 

Protocolo 1083860 

Art. 7° Os subsídios fixados nos termos desta lei 
serão revistos anualmente, nos termos do art. 37, X, 
da Constituição Federal, juntamente a remuneração 
dos servidores públicos do Município de São Gabriel 
da Palha, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices. 

Lei n° 3.094, de maio de 2023. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores 
no âmbito do município de São Gabriel da Palha-ES, 
nos termos do art. 29, VI da Constituição Federal e o 
art. 34, XXXIII da Lei Orgânica do Município. 

TIAGO ROCHA, prefeito de São Gabriel da Palha, do 
Estado do Espírito Santo: faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta lei dispõe sobre a fixação dos subsídios 
dos Vereadores, nos termos do art. 29, VI, da 
Constituição Federal, como preceito de reprodução 
obri~atória conforme segue o art. 34, XXXIII da Lei 
Organica do Município. 

Art. 2º O subsídio dos Vereadores será fixado em 
R$ 9.371,00 (nove mil e trezentos e setenta reais). 

Parágrafo único. É condição para o pagamento do 
subsídio mensal a observância dos critérios e limites 
impostos pela Constituição Federal, pela Constituição 
do Estado do Espírito Santo, pela Lei Orgânica do 
Município e pela Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 3º Os subsídios fixados nos termos desta lei 
serão revistos anualmente, nos termos do art. 37, X, 
da Constituição Federal, juntamente a remuneração 
dos servidores públicos do Município de São Gabriel 
da Palha, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices. 

Art. 4º Os agentes políticos de que trata esta lei 
tem o direito à percepção do décimo terceiro salário/ 

Art. 8º Os agentes políticos de que trata esta lei tem subsídio e do adicional remunerado de férias com 
o direito à percepção do décimo terceiro salário e 1/3 a mais que o valor do subsídio correspondente, 
do adicional remunerado de férias com 1/3 a mais nos termos das normas constitucionais e da 
que o valor do subsídio correspondente, nos termos jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 
das normas constitucionais e da jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. § 1º o gozo de férias de que trata o caput deste 

artigo será preferencialmente usufruído duran~e ~ o 
Art. 9º O Vice-Prefeito, quando em substituição recesso parlamentar de cada ano conforme previsao 
legal ao Prefeito, por motivo de férias, licenças ou regimental. 
afastamentos, superior a 15 (quinze) dias, perceberá 
o subsídio correspondente ao cargo de Prefeito. § 2º o adicional de férias corresponderá a 1/12 

(avos) de efetivo exercício do mandato e será pago 
Parágrafo único. O cálculo do subsídio será efetuado no mês imediatamente anterior à concessão das 
mediante documento que comprove h~:~ri~ã%:::s¼. f~ do parlamentar. 
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